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SSTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CANTAGALO 

= LE I Nº11/78 - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

t E Le= 

Arte. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à àa 

brir por Decreto, Crédito Adicional Especial no valor de 

CR$ 741.005,65 (Setecentos e quarenta e um mil, cinco cru 

zeiros e sessenta e cinco centavos), até sua total aplica 

çaão, para atender ao seguinte: 

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

1061.10603272,.001 — MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE 

DE ILUMINAÇÃO POBLICA-..ccecoccoo 741.005,65 

NATUREZA DA DESPESA - 3Jole3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 741.005,65 

Art. 2º - Os recursos para atendimento do presenmacpá 

dito, correrão a conta do "EXCESSO DE ARRE - 

CADAÇÃO" de acordo com o art.43,$ 1º item 1, 

e $ 3º da Lei 4,.320/64, de 17 de março de 

1964, como segue: 

"ARRECADAÇÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS" 

1) 1º Periodo de 1977(Janeiro/Setembro )escecceorcoeorocrocnocoo âªªººªgíã,al 

2) 2º Período de 1977(Qutubro/Dezembro )eecccocoocoocacacacoos 2.625;843,27 

3) 1º Período de 1978(Janeiro/Setembro)eescccocrcoroco0oson0o 130555,.367,84 

4) Receita 1978(recursos próprios) Previsão...s0ocecorocacoo.s 16.492.214500 

"CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO ( )“ 

= 1º PERTODO DE 1978 - 13,.555,.367,84 = 218,61 % 

1º PERÍODO DE 1977 6.200.667,81 

= 218,61% - 100,00% = 118,61% ; 

ARRECADAÇÃO DO 2º PERÍODO DE 1977 X 

UU CR$ 20625.BA3,27 X 118,61% = 3.114.512,70 
2.625.843,27 + 3.114.512,70 = 5.740.355,97 

- RECEITA PARA 1978 (RECURSOS PRÓPRIOS)l6.492.214,00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CANTAGALO 

= L E T Nº11/78 = 

2) Arrecadação 1/1 a 30/9/78 = 13.555.367,84 

bB) Arrecadação 1/10 a 31/12/78 = 5.740.355,97 

EXCESSO PROVAVEL DE ARRECADAÇÃO .. e.ove.0 
MENOS (=);: 

- Crêdito Adicional Suplementar, realizado em 11/09/78, * 

o R T PD NDA A SNN E DAA A N E 

EXCESSO REAL DE ARRECADAÇÃO eseecececos 

MENOS ( = ); 

- Q Presente Crêdito Adicíonsl Eespnecimle SW ee dT eeó 

õ EXCESSO NÃO COMPROMETIDO. . escccceccoocoo 

19 295 122308 

2.805.509,81 

998.000,00 

1.805.509,81 

7T41.005,65 

1.064,.504,16 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
º o * F 

Art. 4º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
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